
GOVERNODO ESTADODA BAHIA

SECRETARIA DE POUTICAS PARA MULHERES-SPM

TERMO DE COLABORAÇ�O N, 14/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIo DA
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERESE A(O)

ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÄES DE COLÔNIA, ORGANIZAÇÃODA

SOCIEDADE CIVIL-OSC.

O ESTADO DA BAHIA, por intermedio da SECRETARIA DE POLÍTICASPARA AS MULHERES, Com sede na

Avenida Tancredo Neves, n 776 - Bloco A, 3 andar CEP 41820-904, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF

sob o n 13.763132/0001-17, neste ato representadopor sua titular, Elisangela dos Santos Araújo,

Secretária, devidamente autorizada pelo Decreto publicado no Diário Oficial do Estado na edição de

04/01/2023, e a(o) ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE M�ES DE COLÔNIA, CNPJ: 63.088.595/0001-07,

selecionada por meio do Chamamento Público n 002/2023, Processo Administrativo n?

042.17294.2023.0001108-54,neste ato representada pelo Srla). Ana célia de Souza Dias portador(es)

do(s) documento(s) de identidade n 024.955.88-49, emitido(s) por SSP/BA, inscrito(s) no CPF/MF

sob o n 327.130.885-34, doravante denominada OScCELEBRANTE, formaliza o presente Termo de

Colaboração,que se regerá pela Lei n%, 13.019/2014, que regulamenta o regime jurídico das parcerias

entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, e pelo Decreto Estadual n.
17.091/2016,mediante as cláusulas e condições discriminadas.

CLÁUSULLA PRIMEIRA- OBJETO

Constitul objeto do presente Termo de Colaboração o projeto Ciranda das Águas: Enfrentamento

Violência Contra à Mulher na Chapada Diamantina,conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I,
a ser realizado nofa) Território da Chapada Diamantina.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 (doze)meses contados a partirda data de

sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA- REPASSE E APLICAÇÃO DOSRECURSOS FINANCEIROS
Pela execução do objeto deste Termo de Colaboração, pelo ESTADO DA BAHIA, por intermédio da

Secretária de Polfitica para as Mulheres, repassará à ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÄES DE

coLÔNIA, no prazo e condições constantes deste instrumento a importância global estimada em R$

49.999,97(Quarentae nove mil novecentose noventa e nove reais e noventa e sete centavos)paga em
parcela única conforme Dotação Orçamentáriaa seguir especificada:

UNIDADE GESTORA FONTE |PROJETOJATIVIDADE ELEMENTODEDESPESA

D03 0.100
3I85 3.3.50.41.004.4.50,42.00

PARÁGRAFOPRIMEIRO
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto deste Termo de

Colaboração serão movimentados em conta bancária específica e exclusiva no Banco do Nordeste,

agência n9, 151, conta corrente n.021127-2, vinculada a este termo, de modo que osrecursos

transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios da OSC Celebrante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
0s rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, mediante termo aditivo,

estando sujeitos às mnesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescis�o ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serdo devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauraçãa de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

PARÁGRAFO QUARTO
E vedada a utilização dos recurscos em finalidade diversa da estabelecida no objeto da parceria a que se

retere este instrumento, pagamentode despesas efetuadas anteriorou posterior ao periodo de vigência

deste termo, bem como remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstasem lei específica ena leide diretrizes orçamentári3s.

PARÁGRAFO QUINTO
Não serápermitida a previsao dedespesasa título de taxa de administração, de gerência ou similar.

PARÁGRAFO SEXTO
Toda movimentaçãode recursos no âmbito da parceria serárealizada mediante transferência eletrônica

sujeita à identificaçãodo beneficiáriofinal eàobrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Serão admitidos pagamentosem espécie desde que comprovadaa impossibilidade física de pagamento

mediante transferência bancária a qual está prevista e justificada no plano de trabalho e, nas hipóteses

de caso fortuito ou força maior, a OSC deverá justificar os motivos na prestação de contas, os quais

serão avaliados pela administração pública.

PARÁGRAFO OITAVO

Os pagamentos em espécie estaro restritos ao limite por credor de R$ 49.999,97 (Noventa e nove

mil, novecentos e noventa enove mil e noventa e sete centavos), levando-se em conta a duração da

parceria, não dispensando o registrodo credorfinal da despesa na prestação de contas.

PARÁGRAFO NONO
Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria,entre outras despesas, remuneraçãode equip

dimensíonada no plano de trabalho, diárlas, custos indirets, aquisição de equipamentose materiais

permanentesessenciais à consecução do objeto e a contratação de serviços para adequaçãode espaço

fisico, observadas as disposições do art. 46da Lei n 13.019/2014.

PARÁGRAFO DÉCIMO

O processamento das compras e contratações pela OSC feitas com o uso de recursos financeiros

provenientes de parceria deverá observar os princípios da impessoalidade, da economicidade e da

eficiência, além de observar o disposto no Art. 21 do Decreto Estadual n 17.091/2016.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
As cotações de preços deverão conter a ldentificação das empresas ou pessoas consultadas, com

indicação de endereço, número de telefone e números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurldica - CNPJ ouCadastrode Pessoa Física - CPE, de modo a permitir a sua aferição pelos controles

interno eexterno.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A OSC encaminhará ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas à compra de bens, na
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prestação de contas final, para incorporação dos mesmos ao patrimônio do Estado.

BARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRo

A OSC responderá exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OsC em relação ao

referido pagamnento.

PARÁGRAFO DÉCIMOQUARTO
Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamentode recursos de custeio constantes do

Plano de Trabalho, desde que não altere o valor total da parceria destinado a custeio, devendo a 0sC

apresentar justificativa para as eventuais variações.

PARÁGRAFO D�CIMO QUINTO
As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não ser�o liberadas e ficarão retidas nos

seguintes casos:

-quando houverevidências deirregularídade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

|-quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplementoda OSC em

relação a obrigações estabelecidas neste Termo deColaboraç�o;

deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelaI- quando a OSC de
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

IV-quando a OScdeixar de apresentar prestações de contas.

CLÁUSULA QUARTA- ALTERAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
o presente Termo de Colaboração poderáser alterado a qualquer tempo, a critério da Administração,
mediantetermo aditivo, sendovedadaaalteração do objeto da parceria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
AOSC poderá solicitar a alteração da vigência da parceria mediante formalizaçãoe justiflicativa, a ser

apresentada à adninistração pública em, no minimo,30 (trinta) dias antes do seu término e após o

cumprimentodas demaisexigências legais e regulamentares.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso haja atraso na liberaç�o dos recursos financeiros, a administraç�o pública promoverá
prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, independentementede proposta

da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRo
A alteração do Termo de Colaboração poderáensejar a revis�o do Plano de Trabalho para alteração de
valores ou metas, mediante termoaditivo ao plano de trabalho original.

PARÁGRAFO QUARTO
Aparceria deveráser alterada medianteapostila,independenternente de anuência da O5C,para:

1-indicação dos créditos orçamentários;

I|-alteração do nome do Gestor da Parceria ealteração da Comissãode Monitoramentoe Avaliação.

PARÁGRAFO QUINTO
A alteração do Termo de Colaboração pressupõe a manifestação prévia da unidade técnica da
administração pública a qual sevincula a parceria mediantejustificativa por escrito, apreciação juridica

da Procuradoria Geral doEstadoou unidadeequlvalente eautorização da Secretaria de Politicas para as

Mulheres.

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA OSC CELEBRANTE
Para o atendimentode suas obrigações, cabe à osc Celebrante, além das obrigações constantes das

especificaações técnicas dos anexos,bem como dos diplomas legias que regem a presente parceria, as
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Seguintes:

Executar satisfatória e regularmente oobjeto deste TermodeColaboração;
A Prestar contas dosrecursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

Manterescrituração contábil regular:
IV Divulgar na internet eem locais visiveis de suas sedes sociais edos estabelecimentos em que

exerça suasações todas as parceriascelebradas com opoder público, contendo, no mínimo,as
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei ne 13.019/2014;
Mantere movimentaros recursos na conta bancária especificaobservado o disposto nos arts.

S1e 53da Lei n 13.019/2014;
VI. Devolver a administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas,por ocasião da conclusão, denúncia, rescisãoou extinção da parceria;
V Dar livre acesso aos agentes da adninistração pública,ao controle interno e ao Tribunal de

Contas correspondente aos processos, aos documentose ds informações relacionadas ao
Termo deColaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

Vi. Responder exclusivamente pelo gerenciamenta administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito àsdespesas de investimento ede custelo, inclusiveas
relativas à pessoal;

(X Aplicar os recursos püblicos e gerir os bens públicos com observância aos principios da
publicidade, dalegalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da pub

economnicidade, da eficiência e da eficácia, bem como zelar pela boa qualidade execução da

parceria,buscandoalcançar os resultados pactuados;
X Arcar com todo e qualquer dano ou, prejuízo de qualquer natureza causado à administração

públcae terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, impericla própria ou de
auxillares que estejam sobsuaresponsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os
danos decorrentes de paralisação ou interrupção da parceria,exceto quando isto ocorrer por

exigência da administração pública ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de48(quarenta e oito) horas após a sua ocorrêncla;

X Manter, em boa ordem e guarda, à disposição da administraç�o públicae dos órgãos de
controle interno e externo, todos os documentos originais que comprovem as despesas

reallzadas no decorrer da parceria, que deverão ser emitidos em nome da OSC Celebrante,
devidarnente identificados com o número do Termo de Colatboração durante o prazo de 10
(dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestaç�o de contas final, ou oprazo que
dispuser legislação especifica;

X1 Observar medidas de acessibilidade para pessoas com deficiència ou mobilidade reduzidae
idosas:

XIlL Celebrar termo de atuação em rede e apresentá-lo à administraç�ão pública em até 60
(sessenta) dias da suacelebração, caso opte por esta modalidade, observando o disposto no
parágrafo único do art. 35-A, da Leí n9. 13.019/2014 e, em caso de rescisão, comunicar à

administração públicano prazo de 1s dias;

XIV. Manter, durante toda a execução da parceria, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas ascondições exigidas na seleção:

Destacar a participação do Governo do Estadoe da SPM em qualquer ação promocional
relacionada aoTermo de Colaboração, obtendopreviamente o seu consentimento formal,

XVI. Providenciar e manteratualizadas todas as licençase alvarás junto às repartições competentes,

necessários à execução dos serviços objeto do presente termo;
Comunicar à SPM todas as aguisições de permaldas com recursos recebidos

XVII. móveis que forem realizadas, na

prestação de contas inal, desde que se tratem de aquisiço

em decorrência da parceria;

XVII. Utilizar os bens eserviços custeados corn recursos da parceria exclusivamente na execução do

objeto desse Termo de Colaboração.
XIX. Encaminhar ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscals relativas à compra de bens na

prestação decontas final.

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA SPM
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X

A SPM,além das obrigações contidas neste Termo de Colaboração por determinação legal, obriga-sea:

I. Realizar tempestlvamente orepasse dosrecursos financeiros à OSC;

Manter, en seu sítio oficial na internet, a relação das parcerlas celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até 180 (centoe oitenta) dias após o respectivo encerramento, contendo, n
minimo, as informações requeridasno parágrafoúnico do art. 10da Lein 13.019/2014;

Divulgar, em seu sitio oficial na internet, os meios de representação sobre a aplicação irregular

dos recursosenvolvidosna parceria;

IV. Prestar esclarecimentas e informações à OSC que visen orientá-la na correta execução da

parceria, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como Ihe dar ciência de
qualquer alteração no presente termo;

V. Prestar apoio necessárioe indispensávelà oSC para que seja alcancadoo obletodo Termo de

Colaboração em toda sua extensãoe notempo devido;

VI Proceder à publicação resumida do Termo de Colaboração e de seus aditamentos, no Diário

Oficial do Estado, no prazo legal de até 10 dias corridos contados da data de sua

assinatura,contendo,obrigatoriamente,a ndicação do número de referência do chamamento
público ou do ato de fundamentação legal da dispensa ou inexigibilidade, nome das partes,

objeto,valor, fonte orçamentária da despesa, prazo de duração e o nome do Gestor da Parcerla;

VIL Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação -CMA, por ato publicado no Diário Oflcial do
Estado, para monitorar e avaliaro cumprimento do Plano de Trabalho;

VIIL Acompanhar e fiscalizara execução do objeto da parcerla;

Analisar as prestaçõesde contas encaminhadas pelaOSC:

Providenciar a consignação das dotações destinadas a custear este Termo de Colaboração no
projeto de Lei Orçamentárla, assim como estabelecera sua previsão no planejamento plurtanual

doEstado;

XI. Registrar no Sisterma de Administração de Patrimônio do Estado da Bahia -SiAP os bens
adquiridospelaOSC em virtude doTermode Colaboração.

CLÁUSULA SÉTIMA- ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

As atividades de acompanhamento, monitoramento eavaliaçãoda execução da parceria deverão ser

realizadas pela Gestora da Parceria, Camilla Lima Batista e pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada pela Portaria n_014 publicada no Diário Oficlal do Estado de 18/os/2023.

PARÁGRAFO PRINMEIRO

A forma de monitoramento e avaliação estará definida no Plano de Acompanhamento,Monitoramento
e Avaliação elaborado pelo Gestor da Parceria, que contemplará, dentre outros elementos, o
planejamento das atividadescontendo as técnicas einstrumentos a serem utilizados nos trabalhos de

acomparnhamento, monitoramento eavaliação, com a indicaçãodos recursos humanos etecnológicos
que serão empregados em cada atividade ou, seforocaso, a indicaçãoda participação de apoio técnico

de terceiros, de delegação de competência ou de celebração de parcerias com órgãos ou entidades que
se situem próximos ao local de aplicaçãodosrecursos,conforme previsto no 5 19 do art. S8da Lei n

13.019/2014.

PARÁGRAFO SEGUNDO
oGestor da Parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avallação da parceria e prazo para

entrega,de acordo com asorientações prestadas pela SPM,que observará os requisitos dispostos em
lel,eo submeterá à Comissão de Monitoramento eAvallaçãodesignada [ou Conselho Gestor,se for o

caso), que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas pela OSC

PARÁGRAFO TERCEIRO

No ato da homologação, Comissão de Monitoramento e Avaliação podera gerar recomendações de
melhoria da parceria com base nas informações contidas no relatório técnico de monitoramento e
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avaliação.

BARÁGRAFO QUARTO
o Gestor da Parceria encaminhará relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria

homologada pela SPM e à osc e providenciará a sua publicação no sitio eletrônico oficial ou na
plataforma eletrônica,quando disponivel,

CLÁUSULA OTAVA -PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas constitul-seno procedimento de análiseeavaliação da execuçãoda parceria, pelo

qual seja possivel verificaro cumprimentodo objeto da parceria etas edos resultados
de resoonsabilidade da Organização da

Sociedade Civil, análise e manifestacão conclusiva das contas, de responsabilidade da administração

pública, sem prejuízo da atuação dosórgãos de controle.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A prestação decontas apresentada pela Organização da Sociedade Civil ocorrerá deforma
a) Final, até 60 (sessenta) dias após o término da vigência deste instrumento de
parceria, podendo este prazo ser prorrogado por até 30 dias, desde que devidamente
justificadopela OSC eaprovado pela administração pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediantea apresentação
peta OSC do relatóriode execuçãodo objeto edo relatóriodeexecuçãofinanceira, na forma prevista no
art. 18 do Decreto Estadual ng 17.091/2016.

PARAGRAFO TERCEIRO

O custo dos recursos alocados parcialmente na realização do objeto da parceria serádeterminado
mediante rateio, cuja memória de cálculo deverá ser detaihada nos Relatórios de Prestação de Contas,

contendo os critérios de rateio,o valor do custo total do recurso e de todas astrações rateadas, com
especificação das respectivas fontes provedoras (nome, CNPJ e o número do instrumento de
parceria/contrato).

PARAGRAFO QUARTO
A apresentação dos documentos indicados no parágrafo anterior não obsta que a administração pública
solicte ouros necessários à avaliacão e ao monitoramento da execuçao da parceria,

conformeasespecificidades de seu objeto

PARÁGRAFO QUINTO
Na hipótese decelebração de terno de atuação em rede, cabea OSC Celebrante apresentar a prestação

de contas inclusive no que se refere às ações executadas pelas Organizações da Sociedade Civil

executantes e não celebrantes.

PARÁGRAFO SEXTO
Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a

receitaeadespesarealizada, a sua conformidade eocumprimentodasnormas pertinentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de anáisede prestação de contas da parceria, devendo
considerar em sua análise os documentos previstos no Plano de Trabalho, o relatório de exeCucão do
objeto e,em caso de descunprimentode metaseresultados ou Indiciosde irregularidade na aplicação
dosrecursos, orelatório de execuçãofinanceira.

PARÁGRAFO oITAVO

o Gestor da Parceria considerará ainda nas análises de prestações de contaso conteúdodos relatórios

técnicos de monitoramentoe avaliação, quando houver
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PARAGRAFO NONO
a Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise da prestação de contas, parte integrante do
relatório técnico de monitoramento e avaliaçlo, no prazo de 30 dias, a contar da data da sua
apresentação, prorrogável por igual periodo desde que devidamentejustificado, avallando-a como:

a) regular, quando expressar, de forma clarae objetiva,ocumprimentodos objetivos e metas
estabelecidos no planodetrabalho,

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

d iregular,.quando comnprovada qualquer das seguintes circunstânclas: omissãono dever de
prestar as, descumprimentoinjustificado dos objetivose metas estabelecidos no plano

de trabalho; dano ao erário decorrente de ato de gestão llegítimo ou antieconômico;
desfalque ou desvio dedinheiro, bensou valores públicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO
O SPM aprovará, no prazo máximo de 30dias,a prestação de contas desdeque cumpridoso objeto e as

metas da parceria, ressalvando a aprovação quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
faltade natureza formal gue nãa resulte em dano ao erário.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO

Nas hipóteses de prestação de contas avaliada como irregularou de omissãode prestação de contas, o
Gestor da Parceda Parcerla notificará a OSC,podendo esta:

a) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
prorrogável, no máximo, por igualperíiodo;ou

b) apresentar recurso, com efeito não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
notificação, ao Gestor da Parceria, o qual, se não reconsiderar a decis�o no prazo de 15
(quinze) dias, encaminharáo recurso ao administrador público do órgão ou entidade, para
decisão final no prazo de 15(quinze) dias.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
saneamento da irregularidade serárealizado por meio do

inanceiros relacionados com a irregularidade podendoeEo a0 erario dos recursos
fin à SPM autorização para que o
ressarcimento seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante
apresentação de novo plano de trabalho, conformeo objeto descrito no instrumento de parceria ea
área de atuaçãoda organização, cuja mensuração econômica seráfeita a partir do plano de trabalho

original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos
recursos

PARÁGRAFO DÉcIMO TERCEIRO
Persistindo a irregularidade após o decurso do prazo para o seu saneamento, a SPM rejeitará a
prestaç�o de contas, Instaurará o processo de tomada de contas especial e aplicará a sançãoprevista no
inciso 1,art.73 da Lei n 13.019/2014, cabendo ainda:

a vedar a transferência de novosrecursos;
b) registrara rejeiçãoe suascausas en sítio oficial na internet, enquanto perduraremos motivos

determinantes da rejeição.

PARÁGRAFO DEÉCIIMO QUARTO
A análise das prestações de contasnão compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes,
exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até osaneamento das impropriedades:

a) quande houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente

recebida; quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplementoda 0SC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;

b) quando a OSC deixar de adotar semn justificativa suficiente as medidas saneadoras

apontadaspela administração pública ou pelos órgãosde controle interno ou externo.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
A prestação de contas e todos os atos que dela decorram serãodisponibilizados em sítio oficial na
internet.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO

A administração pübiica apreciará a prestação final de contas no prazo de até 150(centoe cinquenta)
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável, justificadamente, por gual periodo.

CLÁUSULA NONA-RECURSOS HUMANOS
Poderá ser pagacom recursos da parcerla a remuneraçãoda equipe encarregada da execuçãodoplanode trabalho, Inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as
despesas com pagamentosde impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia doTempo deServiçoFGTS,férias,décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisóriasedemaisencargossOciaisetrabalhistas,

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As despesas com remuneraçãode equipe previstas no plano de trabalho sJo proporcionais ao tempoefetivamente dedicado à parcerla, assim como compatíveis com o valor de mercado e observam osacordos econvençõescoletivasdetrabalho e, em seuvalor brutoe individual,oteto da remuneração doPoder Executivo Estadual.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Noscasos em que a remuneraçãofor paga proporcionalmente com recursos da parceria, a OSC deverádemonstrar naprestação decontas a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade oua sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

PARÁGRAFO TERCEIRo
O pagamento das verbas rescisórias, ainda que após o término da execução da parceria, serproporcional ao periodo de atuação do profissional na execução das metas previstas no plano detrabalho.

PARÁGRAFO QUARTO
O pagamento de re muneraçãode pessoal contratado pela OSC com recursos da parceria não geravínculo trabalhistacomo poder público.

CLÁUSULA DÉCIMA-DoS BENS
Durante a vigência da parceria, os equipamentose materiais permanentes adquiridos com recursos
provenientes da celebração da parceria serãogravadoscom cdáusula de inalienabilidade, e, na hipótese
de extinção da OSC, esta deveráformalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os bens e direitos remanescentesque, em razão da execução da parceria, tenharn sido adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública serão, na data da
conclusão ou extinção do Termo de Colaboração, de titularidade da ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE M�ES
DE COLÔNIA.

PARÁGRAFOSEGUNDO
Sãobensremanescentes osde natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envovidos na
parceria,necessários à consecuçãodoobjeto, masquea ele nãoseincorporam.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMPRIMEIRA-RESCISÃOD0TERMO DE COLABORAÇÃOA rescisão do Termo de
Colaboração poderáser efetivada:
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por ato unilateral da administração pública, na hipótese de:

a) nao haver saneamentopela OSC de irregularidades na execução da parceria,apóstranscurso do

prazo previsto para a regularização;

b) o Estado apresentar razDes de interesse público para a rescisão, de alta relevância e anplo

conhecimento.

por ato unilateral da OsC, na hipótese de:

a) atrasos dos repasses devidos pela administraçao pública, superiores a 90 (noventa) dias da data

fixada para o repasse, cabendo à OSC notificara administração, sem prejulzo da obrigatoriedade

do Estado da Bahia arcar com as despesas incorridas pela OSC para execução do objeto da

parceria;

b) comprovado desequillbrio econòmico-financeiro do termno do colaboração, que inviabilize o

Cumprimento das netas estabelecidas no Plano de Trabalho, sen que tenha havido a

repactuação da avença.

por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público.

PARÁGRAFO PRIMEIRo

A intenção da rescisão deverá ser formalizada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes da

concretização doato rescisório.

PARÁGRAFO SEGUNDOo

Na hipótese de rescisao prevista no item a) do inciso I, a autoridade competente da administração

püblica determninará a imediata instauração de tomadade contas especial e aplicará a sançãoprevista

no inciso Il do art. 73da Lei n, 13.019/2014

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -ENCERRAMENTO DA PARCERIA

Ao final da sua vigéncia ou quando da sua rescis�o, o Termo de Colaboração seráconsiderado extinto

devendo a administração e a osC prosseguir com as medidas necessárias ao cumprimento das

obrigações de cncerramento elencadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRo
Quando do encerramentodeste Termo de Colaboração, independernte dos motivos que o ocasionaram,

dever a:

I. OSC
a.apresentar, no prazo máximo de60(sessenta) dias no máximo 90dias de acordo corm art. 69caput e

510 da Lel ne 13.019/2014), a Prestaçao de Contas Final do periodo de vigência do Termo de
Colaboração;

b. devolver à administração pública os saldos financeiros remanescentes, Inclusiveos provenientes

das receitas obtidas das aplicações financeiras no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob
pena deimediata instauração detomadade contas especial;

c. disponibilizar à administração pública todos os bens móveiseimóveis cujo uso Ihefora pernitido

pelos Termos de Permissão de Uso, bem como aqueles adquiridos em virtude do Termo de
Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-SANÇOES
Pela execução da parceria em desacordo com plano de trabalho e com as normas da Lei n®.

13.019/2014 e da legislaçãoespecifica, a administração püblica poderá, garantida a prévia defesa,
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aplicar à osCas seguintes sanções.

a)advertência,

b) suspensão temporária da participação ern chamamentopúblico e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com orgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora,por prazo não superior a dois anos,)declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contratocom ôrgãos e entidadesde todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade,que seráconcedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir

a administraçãopublica pelos prejulzos resultantes e após decorrldoo prazo da sanção aplicada
com base noitem b.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As sanções estabelecidas nos itens be c são de competência exclusiva de Secretário Estadual, facutada

a defesa do interessadono respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendoa
reabilitação ser requeridaapós dois anos de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFOSEGUNDO

Prescreveem cincoanos,contados a partir da data da apresentação da prestação de contas,aaplicação
de penalidadedecorrente de infração relacionada à execução da parceria.

PARÁGRAFOTERCEIRO
Aprescrição será irinterrompidacom a ediçãode ato administrativo voltadoà apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA-DISPOsIÇÕESGERAIS
A administração pública poderá assumir ou transferir a responsabilidadepela execução do
objeto,nocaso de paralisação, demodo a evitar sua descontnuidade
Em qualquer hipóteseé assegurado à osC amplo direito defesa, nos termos da Constituição
Federal, senque decorra direito a indenização.

Aplicamn-se os dispositivos, no que couber, a Lei n 13.019/2014 que não foram mencionados
nesteinstrumento.

IV Estetermo poderå ser denunciado a qualquer tempo.
V Fica eleito o Foro do Municipio de Salvador, Estado da Bahla,que prevalecerásobre qualquer

Outro,por mals privilegiado que seja, para dirimir quaisquer d�vidas decorrentes da execução
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa,

ma participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integranteda estrutura
com a

da administraçãopública.

E, por estarem assim plenamente de acordo,firmamopresente Termode Colaboração ern 02
(duas)vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscreven depois de lido e
achado conforme.

Salvador,29de Abril de2024

Secretaria de Politicas para asMulheres
SPM/BA

ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÄES DECOLONIA

Testemunhas
Testemunhas
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